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PORTARIA NO. 0006, EM 17 DE ABRIL DE 2026.

lnstaura Processo Administrativo de

RegutaÍizaÇão Fundiária REURB - S do Núcteo

Urbano lnformat Consotidado do Bairro Vila

Emanue[a, Quadra 30.

o sEcRETÁRtO DE REGULARTZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍptO Oe IflNGA DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições tegais e com Íundamento nos artigos 50,

60, 23 e 24 da Lei Federal no 13.46512017 (Lei da Reurb), no Decreto Federal no

9.310/2018, e na Nota Técnica 2612023 do Núcteo de Regularização Fundiária da

Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão.

RESOLVE:

Art. 1o lnstaurar processo administrativo de Regularizaçáo Fundiária de lnteresse

Púbtico do Núcteo Urbano lnformal Consotidado acima descrito, ctassificado

como REURB - S, Rito Sumário, em conformidade com o artigo 33, lll, e 69 da Lei

13465/73, com o Decreto Municipat no. 23912025, de 11 de agosto de 2025,

pubticado no DiáÍio Oficiat do Município de ltinga do Maranhão do dia 12108/2025

e Íormutado entre a Serventia Extrajudiciat de ltinga do Maranhão e o Município de

Itinga do Maranhão, homotogado peto Núcteo de Gestão Fundiária do TribunaI de

Justiça do Estado do Maranhão.

Art. 20 Designar o Servidor Sr. José ELinatdo Ferreira Reis (Secretário Regutarização

Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para presidir o presente Íeito,

autorizado a adotar as medidas necessárias para ao bom andamento do

processo.

PaíágÍato único. Todos os órgãos da Administração Municipal cotaborarão, na

medida de sua competência, com procedimento de regutarização Íundiária

instaurado na presente porta ria.

Art.30 Esta portaria entra em vi de sua publicação no Diário OÍiciat do

M u nicípio

Sr. José Etin F rreira Reis

Secretário de RegutarizaÇão Fu ndi ia do Município de ltinga do Maranhâo
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julho de 2022; lnstauÍa Processo AdministÍativo de Regularização Fundiária REURB - S

COiISIDERÂN DO o disposto no Decreto nc 11.453, de 2l de março de do I'lúcleo Urbano lnformal Consolidado do Bairro Vila Emanuela.

2023, que regulamenta os mecanismos de fomento cultuÍal no âmbito
fedeÍal;
COISIDERA DO as diretriz€s do ilarco Regulató.io do Fomento à

Cultür. - Lel ne 14.903, de 27 de lunho dê 2024, especialmente
quanto à simplificação procedimental, à economicidade e à qualificação

técnica dos processos de seleçáo;

COiISIDERANDO a necessidade de assegurar anállsê técnica
quâllficada, isonômica, imPaÍcial ê transparente dos projetos

culturais inscritos no5 chamamentos públicos da PNAB - Ciclo 2;

RESOLVE:
Aít. 1!
oesignar a coMlssÂo DE AVALIAçÂO DE ]t|ÉRITO CULTURAL
responsável pela análise e julgamento da5 propo5tas inscritas nos

Chamamentos Públicos da PolÍtica Na.ionalAldir Blanc - PNAB (Ciclo 2)'

no âmbito da Secretaria [lunicipal de Cultura de ltinga do Maranháo,

composta pêlos seguintes membros Titulares e Suplentes.

A. Membros Titularesi

| - Silmar Ramos de Jesus JunioÍ - Profissional com experiência

técnica na área (ultural;

ll - Eveíton BarÍos AmaÍal - Coordenador de apoio a Eventos

Culturais de Açailândia;

lll - Johnatan Polary LabrG SilvGira Gomês - Profissional com ampla

exp€riência na elaboração e execução de proietos culturais, atuando

como produtor cultural desde 1992 em Açailândia.

^Ít. 
2s

A pãrticipação dos mêmbros ê)dêrnos indiaado§ no art. 1! dâÍ_sê_á em

caÍáter individual, eventual, voluntário e não remunerado,

exclusivamente para fins de avaliação de mérito cultural, sem geraçáo

de vínculo tuncional, tinancetro, píevidenciáno ou de qualquer outra

natureza com o Município de ltinga do Maranháo

FãrágrôÍo úni.o. A atuação dos mÊmbíos êxtêinos não implicai'á

afastamento de suas atribuições regulares no Município de origem, nem

çubordinãção funcional a estâ secretaria.

AÍt. 31
Compete à comissão de Avaliaçáo de Mérito Cultural:

| - analisar as propostas culturais inscritas, conÍorme os critérios

eíabelecidos nos Íespectivos editais;

ll - emrtrr pareceres técnlcos fundamentados;

lll - zelar pela impessoalidade, transparên(ia e isonomia do processo de

seleção;
lv - subsidiar a Secretaria Municipal de cultura nas respostas a

eveÍtuais recursos administrativos.
AÉ. 4I
A Comissào exercerá suas atividades pelo período necessário à

conclusào das etapas de avaliaçào e julgamento, conÍorme o

cronoqrama dos chamamentos públicos, extinguindo-sê
automaticamente após o encerramento dos trabalhos.

Art. 5c
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itingr do t{ar.nháo - MA, 17 dê abrll dc 2026.

Glcdson R.malho costa
Secretário Municipalde Cultura de ltinga do Maranhão

d.,tt:--,^ -^- cAja vtTcÂ DILGADO CARDOSOrue Léuu Pvt
Código identifrcador: 5ff920edff84204Í593a1 2d6ace936e4

PORTARIA e.0006, El,l 17 DE ABRIL DE 2026.

PORTARIA Í{3. O(x'6, EM t7 DE ABRIL DE 2026.

Quadra 30.
o sEcRETÁRro DE REGULARIzaçÃo FUrDÉRlA Do MuxlcÍPlo
DE ]ÍINGA DO rraRÂÍ{HÂO, no uso de suas atribuiçôes legais e com

fundamento nos artigos 5c, 6e, 23 e 24 da Lei Federal nq 13.465/2017
(Lei da Reurb), no Decreto Federal nc 9.310/2018, e na Nota Técnica

2612023 do Núcleo de Regularizaçáo tundiária da corregedoria Geral de

lustiça do Eíado do Mardnháo.

RESoLvEI
Art. Ic lnstâurar processo administrativo de Regularizaçáo Fundiária de

lnteresse Público do Núcleo LJÍbano lnformal Consolidado acima

des(rito, classificado como REURB - S, Rito Sumário, em conformidade

com o artigo 33, lll, e 69 da Lei 1f465/73, com o Decreto Municipal n0.

23912025, de 11 de agosto de 2025, publicôdo no Diário Oficial do

MunicÍpio de ltinga do Maranhão do dia 12108/2025 e formulado entÍe a

seÍventia Extraiudicialde ltinga do Marônháo e o MunicÍpio de ltinga do

Maranhão, homologado pelo Núcleo de Gestão Fundiária do Tribunal de

lustiea do Estado do Maranhão.
Art.2e Desiqnar o servidoÍ Sr. José Elinaldo Ferreira Reis (Secrêtário

Regularização Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para

presidir o pÍesente feito, autoÍizado a adotar as medidas necessárias

para ao bom andamento do processo.

PaÍágÍafo único. Todos os órgãos da Administração Municipal

colaborarão, na medida de sua competência, com procedimento de

reqularizaçáo fundiária instauÍado na presente portaria

Art,3p Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário

oficial do Município.

Sr. José Elinaldo FêÍreira Reis
Secretário de Regularização Fundiária do Município de ltinga do

Maranhão

Püblicôda pai: CAIC VIIAR DLLCADA CARDASC
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PORTARIA l{e. 005, Etl 17 DE ABnIL DE 2026.
lnstaura Processo Administrativo de RegulaÍizaçáo FundiáÍia REURB - E

do Núcleo Urbano lnÍormal Consolidado do Bairro Vila Emanuela,

Quadra 29.

o sEcRETÁRto DE REGuLÂRlzaçÃo FuÍ{DlÁRla Do uillciPlo
DE lTlÍ{GA DO IIARA HÁO, no uso de suas atribuiçóes legais e com

tundamento nos artigos 5c, 6e, 23 e 24 da Lei tederal nc 13.465/2017

(Lei da Reurb), no Decreto Federal na 9.310/2018, e na Nota Técnica

26,/2023 do Núcleo de Regularizaçáo Fundiária da Corregedoria Geralde

.lustiça do Estado do Maranhã0.

RÉSOLVET

Art. la lnstauràÍ processo administrativo de Regularização Fundiária de

lnteresse Público do Núcleo urbano lnÍormal Consolidado acima

descÍito, classificado como REURB ' E, Rito SumáÍio, em confoÍmidade

com o êrtigo 33, lll, e 69 da Lei 13465/73, com o Decreto Municipalna'

23912025, de 11 de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial do

Município de ltinga do Maranhão do dia 121082025 e Íormulado entre a

Serventia Ext.ajudicial de ltinqa do Maranhào e o Município de ltinga do

Mardnhã0, homologado pelo Núcleo de Gestão Fundiária do Tribunal de

Justiça do Estado do Maranhão.

Art. 2e Designaí o servidor sr..losé Elinaldo teÍreira Reis {secÍetário
Regúiarização Funü;áiiô do i'iunicípio de ltinga do Maianhão), para

pÍesidir o presente Íeito, autorizado a adotar as medidas necessárias

pa!.a ao bom andômento do processo.

Parágrafo único. Todos os órgãos da Administraçào Municipal

colaborarão, na medida de sua competênciô, com procedimento dê

regularização fundiária instaurado na presente portaria.

Art. 3c Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo no Diário

oticial do Municipio.
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SÍ. José Êllnaldo FerrêiÍa Rels
Secretário de RegulaÍização Fundiária do Município de ltinga do

Maranhão

Publicado poc CAlo V|ÍOR DELGADO CARDOSO

Códiga identifrcôdor: a6923i533439d4iêcí68ud6cdd0801

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOEÁ

pRocEsso ÂDMti sTRATtvo Ne 001/2025

PROCESSO ADttr i[STRATtVO r 001/2025
COMISSÃO DE ÂPURAçÁO DE IRREGULARIDADES
rrr uc rLUPrrrAçAU r LrA r\roLrLA rr- uurrzuz.

RELÀTóRIO COT{CLUSIVO E DELIBERAçÁO COLEGIADA DÀ
coMtssÃo

I . RELÂÍÓRIO
Írata-se do PÍocesso Administrativo rr 00U2025, instaurado no
ânririto do i,íuiicípir-r rJe latoi-rá/MA aom a EnaliÍiade íie ãpirÍar
GvGÍltuais lrregularldôdes rclacionadas à estrutuÍaçáo,
contrataçáo c cxecuçáo da Parceria Público-PÍivadr destinada à
prestação dos serviços de iluminação pública municipal, formalizada
mediante a concorrêncla Pública ne 00U2022 e materializada no

contrato administÍativo celebrado entre o Município de ratobá/MA e a
concession ária ,atobá Luz SPE Ltda.
A instauraçáo do prcsênt€ procadimêrto .i€corr!u da
identificaçào dê indíGios rêlêvantês dê inconsistências
do(úmêntals e institucionais Íelacaonadas ao proccdimcnto
licitatóÍio que deu origcm à rcÍÊrida PPP, circunstância que
ensejou a necessidade de avaliaçáo aproÍundada acerca da
regularidade jurídica, administrativa e fiscal da cont.ataçáo.
Dentre os elementos que motivaram a aberturô da presente apuração,
destaca-se a comunicação iormai da rnexisténcia de arquivos e

documentos administrativos relàcionados ao processo licitatório, tanto
em meio fisico quanto digital, fato que comprometeu significativamente
a disponibilidade do acervo documental originário da contÍatação. bem
como documentos apócrifos e pareceres jurídicos nào
reconhecidos/assinados pelo procuíador concursado à época que era
responsável para emissâo de tais pareceres.
Em Íazao dessa ocorrencta, constatou-se, em momento rnrcral, a
impossibilidade de localizaçá0, tanto no acervo fÍsico, digital e na
plataíorma do Tribunal de Contas do Estado, de diversas peças
integrantes do píocedimento licitatório, circunstâncià que justificou a
instauração do presente processo administrativo com o objetivo de
apurar a extensão das inçonsistências verificadas, avaliar a
Íe9ulaíidade da contíatação e examinar a sustentabilidade jurídica da
manutenção da parceria público-privada.

Considerando a relevância institucional e financeira da contratação sob
análise, caracterizada por sua longa duração e pelo impacto continuado
sobre as finanças públicas municipais, Íoi constituída Comissão de
Àpuração de lnegularidades, incumbida de procedeí à análise técnica e
jurídicà do caso. bem como de píomoveÍ a adequada instruçâo
probatória.
No curso da instíução processual, esta Comissâo rêalizou análise
minuciosa e integral da documentaçáo constante dos auto5,
abràngendo os documentos disponíveis do processo licitatório origináÍio
quanto aqueles posteriormente apresentados no curso da apuração,
com vistas à reconstrução do acervo administrativo.
Foram examinados, dentre outros elementos:

o. rcaràrru5 urrtrulrvcr5 uu trru(c55u
Concorrência Pública na 00Ln022i

b. atos administrativos relacionados à estruturaçáo da Parceria
Público-Privada;

c. o contrato de concessào administÍativa celebÍado entÍe o
Município e a concessionária;

d. documentos técnicos e financeiros relacionados à modelagem

e. registros âdministrativos atinentes à execução contratual;
Í, manifestações técnicas e juÍídicas produzidas no âmbito do

presente processo;
g. documentos apresentados pela concessronâria com o obietivo

de demonstrar a regulaÍidade do procedimento licitatório e da

rur!rdLo!du.

No âmbito da instrução complementar, Íoi realizada audiênciô
administrativa para oitiva de testemunhas, cujos depolmentos foram
formalmente incorporados aos autos por meio de dêgravaçóes,
con5tituindo eiemento relevante para a compreensão da dinâmica
procedimental adotada na condução do certame e na formação da

os depoimentos colhidos abrangeram agentes públicos que atuaram,
direta ou indiretamente, nas Íases de análise, tramitação e

acompanhamento do procedimento licitatório, bem como representante
vinculado à concessionária, permitindo â formação de quadro fático
mais abrangente acerca das circunstâncias que envolveram a

contrataçáo.
Registre-se que, no curso da instrução, foram assegurados à

concessionária os princípios do contraditório e da ampla deÍesa, tendo
sido oportunizada a apresentação d€ manifestações esc.itas,
documentos complementaÍes e razões finais.
Nesse contexto, a concessionária apresentou razões finais nas quais

buscou sustentar a regula.idade formal do procedimento licitatórlo, a
validade do contrato celebÍado e a adequação da execução do serviço
público até o momento.
A documentação supervenientemente apresentada possibilitou a
re(onstitlriçâo parfial rle determinados atos administrativ.r5
relacionados ao procedimento Iicitatório, incluindo referências a

publicaçôes oficiais e registros administrativos vinculado5 ao certame.
Todavia, a análise técnica realizada por esta comissão evidencia que a

documentação apresentada não Íoi suficiente para restabelecer
integralmente a cadeia documental do processo administrativo
originário, permanecendo comprometida a integridade, a continuidade
F â rà<tr.âhili.lâ.1ê .ln â.ê^,^ 

^r^.ê<<,,âl
Para além das questões relacionadas à integridade documental, a
instrução processual revelou a êxistêncla de aspectos relevantes
relacionados à modelagem institucional da parceÍia, incluindo
elementos atinentes à governança contratual, à matriz de alocação de
riscos, ao critério de julgamento adotado e à sustentabilidade
administrativa e fiscal do contrato.
Encerr3dâ e f3se instrutó.ia e enêlisado o clnjuntc docurÍ'e4tal e
probatório constante dos autos, verificou-se a presença de elemeÍtos
relevantes que demandam exame técnico-jurídico aprofundado quanto
à regularidade da contrataçáo e à adequação da manutenção da
Parceria Público-Privada nos moldes atualmente estabelecidos.
Diante desse contexto, passa esta Comissáo à análise detalhada dos
aspectos técnicos e jurÍdicos relacionados à contrataçào sob exame,
.^m ,,icfr. i f^16,.i^ riô i"í,^.^n.l'!.n,^ i.ô..>.1ô.t,2 ro^,,1ãri.{'rô ^
de sua sustentabilidade institucional.
É o relatório.

II . CON§IDERAçÕES SOBRE A INTEGRIDADE DOCIJMETITAL DO
PROCESSO LICÍTATÓMO
Um d05 aspectos centrais identificados no âmbito da presente apuração

documental do procêÉso adminlstrativo quc deu origem à
Concorrêncla Pública ne OOll2O22, procedimento licitatório que
culminou na celebração do contrato de Parceria Público-Privada
destinado à prestaçáo dos serviços de iluminação pública no MunicÍpio
de latobá/lVA.
A regulaÍidade de um procedimento licitatório nâo se comprova apenas

PE'o E^'r(E'r(ré vv5 uu per.
referência eventual a publicações oficiais. Áo contrário. a legalidade e
legitimidade de uma contratação pública dependem da êxistêrcia de
processo admlnlstratlvo Íormalnêntê constltuído, íntegro,
sêquênclalmeíte organizado e documentalmente rastrêúvel,
cdpar oe oemonstrar de íorma tnequrvoca o cumprimenio de Lodas as
etapas procedimentais exigidas pelo ordenamento jurídico.
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